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do seu Cone.0 e o D. r Joze de Caru. 0 e Abreu 
Cone. 0 8 do seu Cone. 0 Ultr. 0 e se passou por duas 
viaz. Antonio de Souza P. a a fez em Lix. a occ.' em 
vinte e seis de Janr. 0 de sette centos e vinte e nóve. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant." Roiz' da Costa. — Jozeph de Caru." Abreu. 

Carta Regia ordenando a entrega de papeis aos Ouvidores de S, Panlo 
Paranagua' e Cuyalia' 

Dom João por graça de Deos Rey de Portugal 
e dos Algarves daq. m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc.—Paço saber a v ó s Antonio da 
Sylva Caldeyra Pimentel Governador da Capitania 
de São Paulo, q' por ser conveniente ao meo serviço 
Me pareceo mandar vos remeter as cartas induzas 
para q' as façaes entregar aos Ouvidores geraes 
dessa mesma Capitania e da de Cuyabá, e Pernaguá, 
inviando me certidão se como asim o executastes. 
El Rey nosso senhor o mandou por Autonio Roiz' 
da Costa do seu Conselho, e o Doutor Jozeph de 
Carvalho e Abreu Conselheyros do Conselho Ultra-
marino e se passou por duas vias. Bernardo Pelix 
da Sylva a fes em Lisboa occidental a vinte e 
seis de Fevereiro de mil sete centos e vinte e nove. 
O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes escrever.— 
Ant" Roiz' da Costa.—Jozeph de Caru". Abreu. 


